
 

 

 

 

 

 

 

OF. GAB.: 034/2026 

 

 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento do Guarda Municipal Leandro Rodrigues. 

 

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas nos termos do Art. 172, XII; Art. 

225, II; e Art. 230, da Resolução nº 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória), requer o registro em ata o VOTO DE PESAR pelo falecimento 

de Leandro Rodrigues, ocorrido no dia 12 de fevereiro de 2026, aos 49 anos de idade, 

durante a realização do Teste de Aptidão Física (TAF), no Centro Esportivo Tancredo de 

Almeida Neves – TANCREDÃO, no bairro Mário Cypreste. 

Com 24 anos de carreira dedicados à Guarda Civil Municipal de Vitória, Leandro 

integrava o Grupamento Tático Operacional (GTO), destacando-se como um profissional 

experiente, comprometido e amplamente respeitado por seus colegas de corporação. Ao 

longo de quase um quarto de século, dedicou sua vida à segurança pública municipal, 

exercendo sua função com coragem, responsabilidade e espírito de missão. 

 

Segundo relatos, durante a atividade física realizada sob forte calor, o guarda passou mal, 

vindo a sofrer um infarto fulminante, falecendo ainda no local. Sua partida repentina 

consterna familiares, amigos, companheiros de farda e toda a sociedade capixaba, que 

perde um servidor público honrado e exemplar. 
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Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com seus familiares, amigos e 

com toda a Guarda Civil Municipal de Vitória, rogando a Deus que conforte os corações 

enlutados e conceda força para superar tão irreparável perda. 

 

Que fique registrado nos anais desta Casa o reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados por Leandro Rodrigues ao Município de Vitória, como forma de homenagem e 

gratidão por sua dedicação e legado. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
 

Aylton Dadalto 

Vereador - Republicanos 
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